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Com a publicação do Decreto-Lei n.º 78/2020, de 29 de setembro, em transposição da 

legislação comunitária pertinente (Diretiva de Execução (UE) 2020/177) foram publicadas 

alterações ao estatuto de várias pragas de vegetais, e respetivos requisitos fitossanitários 

aplicados ao material de propagação.  

Nessa revisão de estatuto de várias pragas, de entre vários fatores analisados, foi tida em 

conta a sua transmissibilidade através do material de propagação, o que conduziu ao 

estabelecimento duma listagem de RNQP (pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena) 

a ter em consideração nesses materiais, assim como a definição dos requisitos que o material 

de propagação tem que cumprir para assegurar a isenção dessas RNQP.  

Neste enquadramento o Decreto-Lei n.º 82/2017, relativo ao material de propagação de 

fruteiras foi abrangido por estas alterações.  

Tendo em conta o impacto no que se refere em particular aos materiais citrícolas, importa 

clarificar e detalhar os requisitos a cumprir pelo material de citrinos, também objetivando os 

aspetos mais imprecisos, por forma a disponibilizar num formato mais objetivo e intuitivo os 

requisitos a cumprir. 

Com esse intuito apresentam-se seguidamente quadros que indicam os requisitos, para cada 

RNQP ou grupo de RNQP, de requisitos a aplicar, conforme o tipo de material, a categoria do 

mesmo e o local de produção  

Quadros RNQP: 

- Citrus tristeza virus (isolados da UE) 

- Spiroplasma citri 

- Plenodomus tracheiphilus 

- Citrus cristacortis, Citrus exocortis viroid, Citrus impietratura, Citrus leaf blotch virus, 

Citrus psorosis virus, Citrus variegation virus, Hop stunt viroid 

No final inclui-se também o extrato da tabela 1 da ISPM 31 que é referida nos vários quadros. 
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          Medidas em Citrinos – Requisitos de Testagem para o CTV (RNQP) (DL 78/2020) 
Citrus tristeza virus (isolados da UE) 

(RNQP) – Pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena da União 

Fruteiras – Material de Propagação Citrus L., Fortunella Swingle e Poncirus Raf. 
 

Categoria Pré-base Base Certificado CAC 

Plantas-mãe     

Instalação à 

prova de insetos 

Teste de 3-3 anos, a partir 

do 3º ano, para todas as 

plantas 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste de 3-3 anos, para todas as 

plantas 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste de 4-4 anos, ao fim de 4 anos 

em metade das plantas, ao fim de 8 

anos a outra metade 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste de 8-8 anos, amostragem 

representativa (***) 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

Ar livre Produção interdita 

Teste num ano a metade das 

plantas e no ano seguinte a outra 

metade 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Um terço das plantas, testadas em 

cada ano de forma a serem todas 

testadas ao fim de 3 anos 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste de 3-3 anos, amostragem 
representativa (***) 

(Inspeções visuais uma vez por ano) 

No caso de 
resultados 
positivos: 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e 

desclassificar restantes 

plantas 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e testar 

restantes plantas 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e testar 

restantes plantas 

Destruir as plantas ou eliminar da 

propagação, se não estiver na 

proximidade de viveiro ou plantas-mãe 

Viveiros     

Instalação à 

prova de insetos 
― Amostragem aleatória (5%) e 

testes antes da comercialização 

Amostragem aleatória (1%) e 

testes antes da comercialização 

Amostragem aleatória (1%) e 

testes antes da comercialização 

Ar livre Produção interdita 

Amostragem representativa 
(***) e testes antes da 

comercialização 

Amostragem representativa (**) e 

testes antes da comercialização 

Amostragem representativa (*) e 

testes antes da comercialização 

No caso de 
resultados 
positivos: 

― 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente. 

Amostragem aleatória (10%) ao 

restante material, assim como na 

vizinhança (ar livre). 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente. 

Amostragem aleatória (7%) ao 

restante material, assim como na 

vizinhança (ar livre) 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente. 

Amostragem aleatória (5%) ao 

restante material, assim como na 

vizinhança (ar livre) 

Amostragem representativa (*) – sistema amostragem capaz de identificar com 95% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 5%  

Amostragem representativa (**) – sistema amostragem capaz de identificar com 99% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 5%  

Amostragem representativa (***) – sistema amostragem capaz de identificar com 99% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 2%  

(tabela 1: ISPM n.º 31 – Methodologies for Sampling of Consignments)  
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          Medidas em Citrinos – Requisitos de Testagem (DL 78/2020) 

         Spiroplasma citri (RNQP) 

(RNQP) – Pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena da União 

Fruteiras –Material de Propagação Citrus L., Fortunella Swingle e Poncirus Raf. 
 

Categoria Pré-base Base Certificado CAC 

Plantas-mãe     

Instalação à prova 

de insetos 

Teste anual a todas as 

plantas 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste de 3-3 anos, amostragem 

representativa (***) 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

Ar livre 

Produção interdita Teste num ano a metade das 

plantas e no ano seguinte a 

outra metade 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Amostragem representativa (**) 

e testes em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

No caso de 
resultados 
positivos: 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e 

desclassificar restantes 

plantas 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e testar 

restantes plantas 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e testar 

restantes plantas 

Destruir as plantas ou eliminar da 

propagação, se não estiver na 

proximidade de viveiro ou plantas-mãe 

Viveiros     

Instalação à prova 

de insetos 
― 

Amostragem representativa em 

caso de dúvidas (***) 
Amostragem representativa em 

caso de dúvidas (*) 

Testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

Ar livre Produção interdita 
Amostragem representativa em 

caso de dúvidas (***) 
Amostragem representativa em 

caso de dúvidas (**) 

Testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

No caso de 
resultados 
positivos: 

― 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente. 

Amostragem aleatória (10%) ao 

restante material, assim como 

na vizinhança (ar livre). 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente. 

Amostragem aleatória (5%) ao 

restante material, assim como na 

vizinhança (ar livre). 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente. 

Amostragem aleatória (2%) ao 

restante material, assim como na 

vizinhança (ar livre). 

Amostragem representativa (*) – sistema amostragem capaz de identificar com 95% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 5 %  
Amostragem representativa (**) – sistema amostragem capaz de identificar com 99% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 5 %  
Amostragem representativa (***) – sistema amostragem capaz de identificar com 99% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 2 % 
(tabela 1: ISPM n.º 31 – Methodologies for Sampling of Consignments) 
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          Medidas em Citrinos – Novos Requisitos de Testagem (DL 78/2020) 

Plenodomus tracheiphilus (RNQP) 

(RNQP) – Pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena da União 

Fruteiras –Material de Propagação Citrus L., Fortunella Swingle e Poncirus Raf. 
 

Categoria Pré-base Base Certificado CAC 

Plantas-mãe     

Instalação à prova 

de insetos 

Teste de 6-6 anos, a partir do 6º 

ano, para todas as plantas 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste em caso de dúvidas 
 (Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste em caso de dúvidas 
 (Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste em caso de dúvidas 
 (Inspeções visuais uma vez por ano) 

Ar livre 

Produção interdita Teste de 6-6 anos, amostragem 

representativa (*), com base em 

avaliação risco 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Amostragem representativa (*), 

em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Amostragem representativa (*), 

em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

No caso de 

resultados 

positivos: 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas e desclassificar 

restantes plantas 

Eliminar e destruir plantas infetadas 

e testar restantes plantas 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas e testar restantes 

plantas 

Destruir as plantas ou eliminar da 

propagação, se não estiver na 

proximidade de viveiro ou plantas-mãe 

Viveiros     

Instalação à prova 

de insetos 

_ 
Amostragem aleatória (2%) e testes 

em caso de dúvidas antes da 

comercialização 

Amostragem aleatória (1%) e 

testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

Amostragem aleatória (1%) e 

testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

Ar livre Produção interdita 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas antes da 

comercialização  

Amostragem representativa (*) 

e testes em caso de dúvidas 
antes da comercialização 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

No caso de 

resultados 

positivos: 

_ 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente, assim 

como as plantas sintomáticas na 

vizinhança imediata (ar livre). 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente, 

assim como as plantas 

sintomáticas na vizinhança 

imediata (ar livre). 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente, assim 

como as plantas sintomáticas na 

vizinhança imediata (ar livre). 

Amostragem representativa (*) – sistema amostragem capaz de identificar com 95% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 5 %  

(tabela 1: ISPM n.º 31 – Methodologies for Sampling of Consignments) 
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          Medidas em Citrinos – Requisitos de Testagem (DL 78/2020) 

Citrus cristacortis, Citrus exocortis viroid, Citrus impietratura, Citrus leaf blotch virus, Citrus psorosis virus,  
Citrus variegation virus, Hop stunt viroid (RNQP) – Parte G 

(RNQP) – Pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena da União 

Fruteiras – Material de Propagação Citrus L., Fortunella Swingle e Poncirus Raf. 
 

Categoria Pré-base Base Certificado CAC 

Plantas-mãe     

Instalação à prova 

de insetos 

Teste de 6-6 anos a partir do 6º 

ano, para todas as plantas (**) 
(Inspeções visuais duas vezes por ano) 

Teste em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

Teste em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

Teste em caso de dúvidas 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

Ar livre Produção interdita 

Teste de 6-6 anos, amostragem 

representativa (*), com base em 

avaliação risco 
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

Amostragem representativa (*) 

em caso de dúvidas  
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

Amostragem representativa (*) 

em caso de dúvidas  
(Inspeções visuais uma vez por ano) 

No caso de 
resultados 
positivos: 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e 

desclassificar restantes plantas 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e testar 

restantes plantas 

Eliminar e destruir plantas 

infetadas imediatamente e testar 

restantes plantas 

Destruir as plantas ou eliminar da 

propagação, se não estiver na 

proximidade de viveiro ou plantas-mãe 

Viveiros     

Instalação à prova 

de insetos 
― 

Amostragem aleatória (2%) e 

testes em caso de dúvidas antes da 

comercialização 

Amostragem aleatória (1%) e 

testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

Amostragem aleatória (1%) e 

testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

Ar livre Produção interdita 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas antes da 

comercialização 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

Amostragem representativa (*) e 

testes em caso de dúvidas antes 

da comercialização 

No caso de 
resultados 
positivos: 

― 

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente.  

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente.  

No caso de deteção, e até um 

máximo de 2% de positivos, as 

plantas devem ser eliminadas e 

destruídas imediatamente. 

Amostragem representativa (*) – sistema amostragem capaz de identificar com 95% de fiabilidade, um nível de presença vegetais infetados de 5 %  
(tabela 1: ISPM n.º 31 – Methodologies for Sampling of Consignments) 
 
(**) – testes para Phytophthora citrophthora, Phytophthora nicotianae var. parasitica, Aleurothrixus floccosus, Parabemisia myricae, Pratylenchus vulnus ou Tylenchulus 
semipenetrans, em caso de dúvidas (RNQP da parte F do DL 82/2017, alterado pelo DL 78/2020) 
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